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Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento



Superintendência Federal de Agricultura UF
Serviço de XXXXXXXXXXXXX
Roteiro de inspeção para registro de estabelecimentos avícolas de reprodução – Incubatórios
	1
	Informações sobre a vistoria:

	1.1
	Auditor Fiscal Federal Agropecuário:
	1.1.2 Lotação:

	
	
	

	
	
	

	1.2
	Data: 

	1.3
	Objetivo: Verificar se o estabelecimento cumpre os requisitos exigidos para obtenção de registro junto ao MAPA.

	2
	Identificação do estabelecimento:

	2.1
	Razão Social:



	2.2
	Categoria
	 SIM 
  (x)

	
	Estabelecimento incubatório bisavoseiro
	
	
	
	
	

	
	Estabelecimento incubatório avoseiro
	
	
	
	
	

	
	Estabelecimento incubatório matrizeiro
	
	
	
	
	

	2.3
	Endereço: 



	2.4
	Município:


	2.5
	UF:

	2.6
	CEP:

E – Mail:


	2.7
	CNPJ/CGC:

	2.8
	Inscrição estadual:


	2.9
	Nº cadastro no órgão estadual de defesa sanitária animal: 



	2.10
	Responsável Técnico:
	2.11
	CRMV-UF:

	
	
	
	

	3
	Produção

	3.1
	Quantidade de incubadoras
	

	3.2
	Capacidade de incubação mensal
	

	
	
	Sim
	Não 
	Não se aplica

	4
	Documentação
	(S)
	(N)
	(NA)

	4.1
	Está cadastrado no órgão estadual de defesa sanitária animal? (Art. 9º, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.2
	Apresentou planta de localização ou outro instrumento capaz de demonstrar instalações, estradas, cursos d’água, propriedades limítrofes e suas respectivas atividades?  (Inciso V, art. 9º, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.3
	Apresentou planta baixa das instalações ou outro instrumento capaz de demonstrar toda a infraestrutura instalada? (Inciso VI, art. 9º, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.4
	Apresentou declaração do médico veterinário como responsável técnico pelo controle sanitário do estabelecimento? (Inciso IV, art. 9º, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.5
	Apresentou memorial descritivo dos processos tecnológicos e das medidas higiênico-sanitárias e de biossegurança com detalhamento de: (Inciso VII, art. 9º, Anexo I, IN 56/2007)
	(S)
	(N)
	(NA)

	4.5.1
	manejo adotado;
	
	
	

	4.5.2
	localização e isolamento das instalações;
	
	
	

	4.5.3
	barreiras naturais;
	
	
	

	4.5.4
	barreiras físicas;
	
	
	

	4.5.5
	controle do acesso e fluxo de trânsito
	
	
	

	4.5.6
	cuidados com a ração e água;
	
	
	

	4.5.7
	programa de saúde avícola;
	
	
	

	
	
	(S)
	(N)
	(NA)

	4.5.8
	plano de contingência;
	
	
	

	4.5.9
	plano de capacitação de pessoal?
	
	
	

	4.6
	Apresentou plano descritivo da rastreabilidade de ovos incubados e destinação de ovos não incubáveis? (Alínea l, inciso VII, art. 9º, Anexo I, IN 56/2007) 
	
	
	

	4.6.1
	O plano de rastreabilidade descrito prevê impedimentos para procedimentos conjuntos entre pintos de 1 dia e ovos férteis de status sanitários diferentes? (§ 7º, art. 22, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.7
	Apresentou procedimentos descritos para limpeza, desinfecção e armazenamento dos ovos? (Art. 25, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.8
	Apresentou procedimentos descritos para destinação dos ovos sujos, trincados ou quebrados? (§2º, art. 25, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.9
	Apresentou documento comprobatório da qualidade microbiológica da água de consumo das aves atendendo os padrões definidos pelas legislações vigentes (Inciso VIII, art. 9º, Anexo I, IN 56/2007)?
	
	
	

	4.10
	Apresentou o tratamento a ser realizado na água para consumo das aves que apresente eficácia na inativação dos agentes patogênicos de controle do PNSA? (Inciso VIII, art 21, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.11
	Apresentou procedimentos higiênico-sanitários para ingresso de visitantes e funcionários no estabelecimento? (Art. 20, Anexo I, IN 56/2007).
	
	
	

	4.12
	Possui termos de responsabilidade para ingresso de visitante ou médico veterinário oficial? (Art. 20, Anexo I, da IN 56/2007)?
	
	
	

	4.13
	Apresentou procedimentos descritos para registro e controle do trânsito de veículos? (Inciso I, art. 21, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.14
	Possui procedimentos para registro e controle do acesso de pessoas? (Inciso I, art. 21, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.15
	Apresentou procedimentos descritos para desinfecção de veículos na entrada e saída do estabelecimento? (Inciso III, art. 21, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.16
	Estão estabelecidos o fluxo operacional e as medidas higiênico-sanitárias para evitar a contaminação, com os descartes da produção, do material limpo e desinfetado a ser usado na produção? (Inciso II, art. 21, Anexo I, IN 56/2007).
	
	
	

	4.17
	Apresentou programa descrito de limpeza e desinfecção dos galpões após a saída de cada lote de aves descrito? (Inciso VI, art. 21, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.18
	Apresentou programa de controle de pragas descrito? (Inciso VII, art. 21, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.19
	Apresentou procedimentos descritos para a destinação adequada de: 
	
	
	

	4.19.2
	águas utilizadas; (Inciso V, art. 21, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.19.3
	aves mortas; (Inciso V, art. 21, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.19.4
	ovos descartados; (Inciso V, art. 21, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.19.5
	esterco; (Inciso V, art. 21, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.19.6
	embalagem? (Inciso V, art. 21, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.20
	Está descrito como será o monitoramento sanitário para doença de Newcastle, influenza aviária, salmonelas, micoplasmas ?  (Art. 22, Anexo I, IN 56/2007).
	
	
	

	4.21
	Está prevista vacinação contra doença de Marek antes da expedição das aves de 1 dia? (Parágrafo 5º, art. 27, anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	4.22
	Apresentou programa de controle do uso de produtos veterinários?  (Art. 22, Anexo I, IN 56/2007).
	
	
	

	5
	Instalações
	(S)
	(N)
	(NA)

	5.1
	Está localizado em área não sujeita a condições adversas que interfiram na saúde e bem-estar dos animais ou na qualidade do produto? (Art. 10, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.2
	Possui distância mínima de 3 km de abatedouros, fábrica de ração ou outros estabelecimentos avícolas de reprodução ou comerciais? (Inciso I, Art. 10, Anexo I, IN 56/2007) *
	
	
	

	5.3
	Possui distância mínima de 200m entre os núcleos e os limites periféricos da propriedade? (Alínea a, inciso III, art. 10, Anexo I, IN 56/2007) *
	
	
	

	
	Possui distância mínima de 300m entre os núcleos? (Alínea b, inciso III, art. 10, Anexo I, IN 56/2007)


	
	
	

	
	
	(S)
	(N)
	(NA)

	5.4
	* No caso de não cumprimento das distâncias mínimas exigidas, há parecer do Comitê de Sanidade Avícola Estadual ou do MAPA favorável às distâncias apresentadas? (Art. 10-C, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.5
	A localização e o isolamento das instalações seguem o disposto no memorial descritivo? (Inciso VII, art. 9º, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.6
	As barreiras naturais e barreiras físicas estão de acordo com o descrito no memorial descritivo? (Inciso VII, art. 9º, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.7
	As instalações e a infraestrutura estão de acordo com o disposto nas plantas? (Inciso VI, art. 9º, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.8
	Está protegido por cercas de segurança? (Inciso II, art. 21, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.9
	Caso exista laboratório, este está localizado fora da cerca de isolamento dos núcleos de produção? (§ 1º, Art. 10, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.10
	Estrutura dos galpões: 
	(S)
	(N)
	(NA)

	5.10.1
	A superfície interior dos galpões permite a adequada limpeza e desinfecção?  (Art. 11, Anexo I, IN SDA 56/2007)
	
	
	

	5.10.2
	Possui piso em alvenaria? (Art. 11, Anexo I, IN SDA 56/2007)
	
	
	

	5.10.3
	Estão providos de proteção ao ambiente externo, com tela com malha de medida não superior a 2,54 cm à prova da entrada de pássaros, animais domésticos e silvestres? (Art. 11, Anexo I, IN SDA 56/2007)*
	
	
	

	5.11
	Há cerca de isolamento de no mínimo 1m de altura em volta do galpão ou núcleos, com afastamento mínimo de 10m? (§ 1º, art. 11, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.12
	Em caso de criação em piquetes, as instalações para fornecimento de água e alimento são providas de proteção ao ambiente externo (tela com malha não superior a 2,4 cm ou outro meio que impeça a entrada de pássaros, animais domésticos e silvestres)? (IN 36/2012)
	
	
	

	5.13
	As dependências internas estão divididas em área de escrituração e técnica e área de trabalho? (Art. 18, caput, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.14
	As áreas de escrituração e técnica são separadas fisicamente, possuem ventilação individual e fluxo de ar unidirecional? (Art. 18, caput, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.15
	O ingresso de pessoas, equipamentos e materiais à área de trabalho é feito por acesso único? (Art. 18, caput, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.16
	A área técnica está dividida em: 
	
	
	

	5.16.1
	sala de recepção de ovos; (Inciso I, art. 18, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.16.2
	câmara de desinfecção de ovos; (Inciso II, art. 18, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.16.3
	sala de armazenamento de ovos; (Inciso III, art. 18, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.16.4
	sala de incubação; (Inciso IV, art. 18, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.16.5
	sala de eclosão; (Inciso V, art. 18, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.16.6
	sala de seleção, sexagem, vacinação, embalagem e estocagem de pintos; (Inciso VI, art. 18, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.16.7
	área de expedição de pintos; (Inciso VII, art. 18, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.16.8
	sala de manipulação de vacinas; (Inciso VIII, art. 18, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.16.9
	sala de lavagem e desinfecção de equipamentos; (Inciso IX, art. 18, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.16.10
	vestiários, lavatórios e sanitários; (Inciso X, art. 18, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.16.11
	refeitório; (Inciso XI, art. 18, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.16.12
	escritório; (Inciso XII, art. 18, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.16.13
	depósito de caixas; (Inciso XIII, art. 18, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	5.16.14
	sala de máquinas e geradores? (Inciso XIV, art. 18, Anexo I, IN 56/2007)
	
	
	

	6
	Aspectos Gerais
	(S)
	(N)
	(NA)

	6.1
	Há presença ou trânsito de animais de outras espécies no interior dos núcleos? (§ 1º, art. 11 IN 56/2007)
	
	
	

	Base legal

1- Instrução Normativa MAPA nº 56 de 4 de dezembro de 2007 que estabelece os procedimentos para registro, fiscalização e controle de estabelecimentos avícolas de reprodução e comerciais.

Conclusão

O estabelecimento encontra-se (    ) apto      para o registro.

                                                      (    ) inapto

Observações – descrição dos itens não atendidos


	

	Local e Data: 

	

	

	

	
	Auditor Fiscal Federal Agropecuário
	

	
	
	

	
	Auditor Fiscal Federal Agropecuário
	

	
	Responsável Técnico e/ou Legal do Estabelecimento
	


